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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Justiça de Primeira Instância 

Comarca de BELO HORIZONTE / 2ª Vara Empresarial da Comarca de Belo Horizonte

PROCESSO Nº: 5046520-86.2021.8.13.0024

CLASSE: [CÍVEL] RECUPERAÇÃO JUDICIAL (129)

ASSUNTO: [Recuperação judicial e Falência]

AUTOR: SAMARCO MINERAÇÃO S/A

RÉU/RÉ: SAMARCO MINERAÇÃO S/A

 

Vistos, etc...

 

1) Em petição de ID nº 7230368028, a Recuperanda pugnou, com urgência, pela autorização deste Juízo

para continuar a efetuar os pagamentos de custos e despesas do Programa de Candonga, cuja previsão

decorre da cláusula 235, parágrafo único, do TTAC, e visa reparar os danos causados ao Reservatório da

Usina Hidrelétrica Risoleta Neves.

2) Em alicerce ao seu pedido, alegou, em síntese, o quanto segue: (i) o TTAC prevê a possibilidade de

que programas da Fundação Renova sejam excepcionalmente executados pela própria Recuperanda,

hipótese em que deverá arcar diretamente com as despesas incorridas perante terceiros, deduzindo-se tais

desembolsos dos aportes a que se obrigou junto à referida Fundação; (ii) o programa relativo à reparação

dos danos causados ao Reservatório UHE Risoleta Neves, previsto nas cláusulas 79, 80 e 81 do TTAC,

enquadra-se, justamente, na mencionada hipótese do parágrafo único da cláusula 235 do ajuste legal; (iii)

atribuição de tais funções à Recuperanda visou otimizar a reparação dos danos causados pelo rompimento

em relação ao desassoreamento da UHE Risoleta Neves e a recuperação das condições das operações que

ali eram desenvolvidas, ao argumento de que é a própria Samarco que possui maior especialidade e

experiência na gestão de obras estruturais, geotécnicas e atividades de empilhamento de rejeitos; (iv)
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atualmente, relacionados a fornecedores e prestadores de serviços, existem 110 (cento e dez) documentos

contratuais ativos referentes à gestão e execução das referidas obras, bem como que 751 (setecentos e

cinquenta e um) trabalhadores envolvidos em sua execução; e (v) ter requerido, no Agravo de Instrumento

nº 2232573-07.2021.8.13.0000, expressa autorização para promover os pagamentos das despesas do

Programa Candonga, de modo que não fossem considerados descumprimentos das decisões proferidas,

em especial as que envolvem a realização dos aportes para a Fundação Renova, tendo obtido como

resposta do Ilustre Desembargador Relator que o assunto deveria ser decidido em primeiro grau para não

caracterizar supressão de instância.

3- Em ID 7261078027, a Administração Judicial manifestou-se sobre o pedido da Recuperanda e não se

opôs ao seu deferimento, ao entendimento de que o i. Relator dos Agravos de Instrumento de nº

2232573-07.2021.8.13.0000 e 2289862-92.2021.8.13.0000 proferiu decisão monocrática em ambos os

recursos “para determinar que a agravada, Samarco Mineração S.A, abstenha-se de realizar novos

”, deixando ao arbítrio deste Juízo a decisão comaportes única e exclusivamente à Fundação Renova

relação ao pleito referente ao Programa de Candonga.

  4- Em ID 7267173033, os Credores BLUEBAY EMERGING MARKET AGGREGATE BOND FUND;

CANYON CAPITAL FINANCE S.À.R.L.; CASPIAN SELECT CREDIT MASTER FUND, LTD.;

CITADEL EQUITY FUND LTD.; DUCK BOURN I, LLC.; GOLDEN TREE MASTER FUND, LTD.;

MAPLE ROCK MASTER FUND, L.P.; ENSEMBLE INVESTMENT HOLDINGS IV, LLC.; MONEDA

LATIN AMERICAN CORPORATE DEBT; NUT TREE MASTER FUND, L.P.; OAKTREE

EMERGING MARKET DEBT FUND, L.P.; SILVER POINT CAPITAL FUND, L.P.; SOLUS

LONG-TERM OPPORTUNITIES FUND MASTER, L.P.; STONEHILL MASTER FUND LTD.; e

 LLC, manifestaram oposição ao pedido sob a alegação de se tratar deYORK GLOBAL FINANCE BDH.

crédito concursal.

5- Em ID 7287388034, manifestou o Ministério Público, dentre outros temas, pela impossibilidade de

pagamentos dos custos do Projeto Candonga diretamente pela Samarco. Afirmou que tal tema

representaria , já decidido no bojo do Agravo de Instrumento nº“reedição do pedido anterior”

2232573-07.2021.8.13.0000.

6- É o relatório sobre a questão posta para análise em regime de urgência.

 .7- Decido
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8- Inicialmente, necessário frisar que, submetida a questão à instância superior, restou decidida pela

competência primária deste Juízo para a apreciação do pedido, conforme se extrai do ID 7230368031,

tendo o Des. Relator afirmado em despacho proferido em 29/11/2021 que “o referido pedido nem sequer

foi submetido à apreciação do Douto juízo a quo. Portanto, este Egrégio Tribunal não poderá se

manifestar sobre a matéria, sob pena de configuração de supressão de instância”.

9- Desse modo, na compreensão deste julgador, o Tribunal de Justiça entendeu que o tema ora em

discussão não é o mesmo tratado no bojo do Agravo de Instrumento nº 2232573-07.2021.8.13.0000, que

versa sobre possibilidade de aportes à Fundação Renova, de sorte que fica afastada a tese ministerial

sobre esse ponto.

10- Esclareço, ainda, que, nesta instância primeva, ao contrário, se discute a possibilidade de pagamentos

diretos a serem feitos pela Samarco, e não aportes à Fundação Renova, sendo certo que este Juízo tem

conhecimento da decisão proferida em sede dos Agravos de Instrumento de nº

2232573-07.2021.8.13.0000 e 2289862-92.2021.8.13.0000, cuja determinação foi expressa no sentido de

que a Recuperanda, por ora, se abstivesse da realização de aportes à Fundação Renova.

11- Feitas essas considerações preliminares, necessário esclarecer que o parágrafo único da cláusula 235

do TTAC permite, expressamente, a execução direta por parte da Samarco de ações e medidas no âmbito

dos projetos e programas da Renova, existindo também Acordo de Cooperação entre a Recuperanda e a

Fundação para regulamentar a execução e gestão do Projeto Candonga (ID 7230368029), cuja celebração

é datada de 30/10/2020, ou seja, bem anterior à propositura da presente Recuperação Judicial.

12- Assim, a meu sentir, não se vislumbra o citado “jeitinho” apontado pelos ilustres Credores, vez que a

execução direta do programa havia sido assumida antes da existência do procedimento recuperatório e das

decisões que impediram a realização de aportes à Fundação Renova. E mais, diligentemente, a Devedora

buscou o pronunciamento judicial sobre a questão, justamente para não ser considerada no futuro como

descumpridora de decisões a que tem de se submeter.

13- Há que se considerar, ainda, alguns elementos de fundamental importância para compreensão do

contexto em que o pedido encontra-se inserido, quais sejam: a) a natureza do projeto que visa à

recuperação do reservatório da Usina Hidrelétrica – UHE Risoleta Neves (“UHE Risoleta Neves”),

assoreado pelo grande volume de sedimentos que foi depositado em seu leito, em virtude do rompimento
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da barragem Fundão; b) a relevante função social, econômica e ambiental que o projeto representa, isso

em face da existência de 110 (cento e dez) contratos ativos relacionados à gestão e execução das obras,

bem como 751 (setecentos e cinquenta e um) trabalhadores envolvidos nas atividades, além da

movimentação positiva da economia da região e a busca de uma solução para o impacto negativo no

reservatório provocado pelos sedimentos que lá ficaram; c) a assunção da execução do programa

anteriormente ao procedimento recuperatório e sua natureza extraconcursal, no entendimento deste Juízo,

e d) a capacidade econômica que a Recuperanda vem demonstrando depois da retomada parcial de suas

atividades.

14- Isso posto, com base nos argumentos acima expendidos,   adefiro o pedido para autorizar

Recuperanda a dar continuidade aos pagamentos relativos aos compromissos contratuais assumidos,

exclusivamente em relação ao Projeto Candonga, de forma direta, sem que tal autorização importe em

qualquer permissivo de repasse de valores à Fundação Renova, cuja proibição decorre do comando das

decisões proferidas nos Agravos de Instrumento de nº 2232573-07.2021.8.13.0000 e

2289862-92.2021.8.13.0000.

15- Complementarmente, vem este Juízo deixar claro que toda e qualquer empresa em Recuperação

Judicial tem os seus administradores mantidos na condução dos seus negócios, nos termos do art. 64 da

Lei 11.101/05, salvo exceções também previstas no mesmo dispositivo legal. Desse modo, não se está

criando uma instância fiscalizatória de pagamentos e atos administrativos realizados pela Samarco, e nem

mesmo é necessária solicitação de autorização de pagamentos mensais para contratos de execução

continuada e que sejam afetas à sua atividade de rotina e de gestão.

16- Dar ciência ao Ilustre Relator dos Agravos de Instrumentos de nºs 2232573-07.2021.8.13.0000 e

2289862-92.2021.8.13.0000 sobre o inteiro teor desta decisão.

 

17- Relativamente aos demais questionamentos do Ministério Público e Credores, oportunamente serão

apreciados.

I.

 

BELO HORIZONTE, data da assinatura eletrônica.
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BEL. ADILON CLÁVER DE RESENDE

Juiz de Direito

Avenida Raja Gabaglia, 1753, Luxemburgo, BELO HORIZONTE - MG - CEP: 30380-900 
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